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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
 
Beneficiário: André de Mourão Motta 
Cargo: Juiz 
Matrícula: JME-0288-7 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participar do II Encontro Nacional de Gestores de Pessoas do Poder Judiciário, nos dias 13 e 
14 de junho de 2019 na cidade de Brasília/DF. 
Período de afastamento: 12/06/19 a 14/06/19  
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Cap PM Leandro Augusto de Albuquerque Alves  
Cargo: Adjunto do Assistente Militar da Presidência 
Matrícula: JME-0765-4 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Acompanhar o Presidente do TJMMG no evento II Encontro Nacional de Gestores de Pessoas 
do Poder Judiciário, nos dias 13 e 14 de junho de 2019 na cidade de Brasília/DF. 
Período de afastamento: 12/06/19 a 14/06/19  
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
 
 

ATO(S) DO VICE-PRESIDENTE 
 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
 

Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participar do II Encontro Nacional de Gestores de Pessoas do Poder Judiciário, nos dias 13 e 
14 de junho de 2019 na cidade de Brasília/DF. 
Período de afastamento: 12/06/19 a 14/06/19  
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
 

PORTARIA N. 1.167, DE 03 DE JUNHO DE 2019 

 
Dispõe sobre o auxílio-saúde para os servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 14, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
CONSIDERANDO a Lei estadual n. 23.173, de 20 de dezembro de 2018, que instituiu o auxílio-saúde 

para os servidores do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria n. 4.448, de 17 de maio de 2019, do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais, 
RESOLVE: 
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Art. 1º O auxílio-saúde de que trata a Lei estadual n. 23.173, de 20 de dezembro de 2018, é devido aos 
servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar e das Secretarias de Juízo Militar do Estado de 
Minas Gerais: 
I - ativos, titulares de cargo de provimento efetivo; 
II - inativos; 
III - ocupantes exclusivamente de cargo de provimento em comissão. 
Art. 2º O auxílio-saúde corresponderá aos seguintes valores: 
I - R$ 200,00 (duzentos reais), para servidores com até 40 (quarenta) anos de idade; 
II - R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para servidores com idade entre 41 (quarenta e um) e 50 
(cinquenta) anos, inclusive; 
III - R$ 300,00 (trezentos reais), para servidores com idade a partir de 51 (cinquenta e um) anos; 
§ 1º Os valores de que trata este artigo serão pagos mensalmente a seus beneficiários na folha do 
respectivo mês. 
§ 2º No mês em que o beneficiário completar idade que implique a alteração do valor do auxílio-saúde 
previsto neste artigo, o cálculo do benefício será feito de forma proporcional aos dias do referido mês, 
conforme a data do aniversário. 
§ 3º Será suspensa a concessão do auxílio-saúde para os servidores em afastamento não remunerado. 
Art. 3º Os valores do auxílio-saúde acompanharão os reajustes feitos pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, observada a disponibilidade orçamentária e financeira. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(a) Juiz JAMES FERREIRA SANTOS 

Presidente 
 
 
Expedindo Título Declaratório: 

- em favor do Juiz Fernando José Armando Ribeiro, JME 0384-0, do direito a 03 (três) meses de férias-
prêmio, referentes ao 3º (terceiro) quinquênio, a partir de 1º/06/2019, nos termos do art. 124 da Lei 
Complementar nº 59, de 18 de janeiro de 2001, para uso oportuno. 
 
Deferindo: 

- suspensão  do gozo de 30 (trinta) dias de férias anuais do Juiz Jadir Silva, previstas para o período de 
20/05/2019 a 19/06/2019, por necessidade do serviço; 
- suspensão do gozo de 15 (quinze) dias de férias anuais da Juíza de Direito Titular da 3ª AJME, Dra. 
Daniela de Freitas Marques, previstas para o período de 05/06/2019 a 19/06/2019, por necessidade do 
serviço. 
 
Indeferindo: 

- o gozo de 60 (sessenta) dias de  férias-prêmio, a partir de 05 de agosto de 2019, requerido pelo Juiz 
Marcelo Adriano Menacho dos Anjos, por absoluta necessidade do serviço.  
 
Deferindo: 

- afastamento preliminar à aposentadoria, a partir de 1º de junho de 2019, nos termos do artigo 36, § 24 
da Constituição do Estado de Minas Gerais, requerido pela servidora Cristhianne Maria Rodrigues 
Guimarães, JME 0114-7. 

 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo licença-saúde, nos termos do art. 33 da Portaria nº 908/2016 – TJMMG, requeridas 

pelas  servidoras; 
- Ana Maria Ribeiro, JME 0098-1, 30 (trinta) dias, a partir de 29/05/2019; 
- Alexandrina Ângela da Silva Neta, JME 0379-4, 03 (três) dias, a partir de 20/05/2019;  
- Eliane Amador Santos Vasconcellos, JME 0260-7, 60 (sessenta) dias, a partir de 22/05/2019. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0001339-71.2017.9.13.0003 
Agravante: Cb PM Reinaldo Campolina dos Santos 
Advogado(a/s): Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073)  
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 
SÚMULA DO DESPACHO: mantidas as decisões que negaram seguimento aos recursos especial e 
extraordinário. Assim, nos termos do art. 1.042, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, remetam-se 
os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.  
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0002885-39.2018.9.13.0000 
Recorrente: Paulo Soares Santana 
Advogado(a/s): Getúlio Barbosa de Queiroz (OAB/MG 009589)   
                         Júnia Emiliany da Silva (OAB/MG 184179) 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
 
- “vista” ao Estado de Minas Gerais para oferecer resposta ao Agravo em recurso extraordinário interposto 
pelo recorrente.  

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
44488MG => 8; 50658MG => 9; 52952MG => 13; 65420MG => 6, 7; 77819MG => 6, 7 , 13; 78201MG => 
1, 2; 88642MG => 8; 96346MG => 3; 96347MG => 3; 96712MG => 1, 2; 100378MG => 11; 102722MG => 
1, 2; 104622MG => 8; 106073MG => 6, 7 , 9 , 13; 106114MG => 6, 7 , 13; 106303MG => 11; 106799MG 
=> 8; 109145MG => 1; 111515MG => 3, 5 , 8; 111863MG => 8; 111912MG => 8; 112330MG => 4, 7 , 12; 
112708MG => 1, 2; 120708MG => 11; 121939MG => 3; 123799MG => 8; 134752MG => 3; 139474MG => 
11; 144466MG => 3; 145316MG => 3; 146540MG => 3; 147108MG => 11; 148552MG => 1, 2; 149547MG 
=> 10; 151340MG => 3; 152700MG => 3; 156085MG => 6, 7 , 9 , 13; 159247MG => 3; 164328MG => 3; 
164863MG => 3; 167971MG => 11; 168207MG => 3; 168359MG => 3; 170078MG => 3; 172793MG => 7; 
177649MG => 9; 178006MG => 11; 180420MG => 11; 184705MG => 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

1 - 0001109-74.2013.9.13.0001 
Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao requerente,  Réu, por cinco dias úteis. Adv.: Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
2 - 0002078-55.2014.9.13.0001 
Exequente: 3º Sgt Fernando Augusto de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista à parte 
Exequente, Dra. Janine Aires Santana de Araújo, por cinco dias úteis. Adv.: Carlos Henrique Floriano 
Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond 
Brandao, Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
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MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

3 - 0000017-22.2017.9.13.0001 
Réu: Gilmar Jose Bento, Adriano Rodrigues de Almeida, Rafael Marques Miranda, Alvaro Fernando de 
Oliviera, Mauricio Goncalves da Silva, Bruno Diego Mota Camara, Fabiano Ribeiro Pereira => Audiência 
de inquirição de testemunhas arroladas na denúncia designada para o dia 10 de julho de 2019, às 13:30 
horas. Adv.: Andre Luiz Pereira Gomes de Azevedo, Caroline Ingrid de Freitas Vidal, Cristiano Rodrigues 
Bomfim, Daniel Igor Mendonca, Domingos Savio de Mendonca, Elzi da Penha Silva Rocha, Fabiana 
Aparecida Sant'ana, Hellen Brigida Antunes de Oliveira Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira da 
Rocha Junior, Luiz Eduardo Pereira Gomes de Azevedo, Mariangela Agostinho de Souza, Matheus 
Gomes da Costa, Samuel Mucchiut Pilo, Wanderlei Teodoro Soares, Wasley Cesar de Vasconcelos, 
Xenofontes Curvelo Pilo.  
 
4 - 0000238-05.2017.9.13.0001 
Réu: Eleno de Souza Barbosa => A audiência de Interrogatório e Inquirição das testemunhas arroladas na 
denúncia anteriormente designada para o dia 17/06/2019 foi CANCELADA. REDESIGNADA  APENAS a 
audiência de Interrogatório do acusado para o dia 06 DE JUNHO DE 2019, ÀS 16:00 HORAS. Adv.: 
Alexandre Marques de Miranda.  
 
5 - 0001293-88.2017.9.13.0001 
Réu: Anderson Carlos de Oliveira => Designada a data de 27/06/2019, às 13:30 horas, para a realização 
da sessão de julgamento. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
6 - 0001906-45.2016.9.13.0001 
Réu: Rogerio Luiz da Silva => Expedida Carta Precatória para a Comarca Lambari/MG para inquirição da 
testemunha civil arrolada pela Defesa. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Tiago Henrique Silva Lisboa => Expedida Carta Precatória para a Comarca Lambari/MG para 
inquirição da testemunha civil arrolada pela Defesa. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
7 - 0002115-77.2017.9.13.0001 
Réu: Edivaldo Alves Ferreira, Reinaldo Tadeu Bernardes Dias, Ronaldo Antonio de Andrade e Silva, 
Paulo Henrique Crispim, Alexandre da Costa Silva, Erlisson Pinto de Oliveira, Evandro Batista de Freitas 
=> Audiência de Interrogatório designada para o dia 26/06/2019, às 13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann 
Franca Lima, Alexandre Marques de Miranda, Carlos Galvao Neto, Daniel Rodrigo Fins de Oliveira 
Santos, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

8 - 0001454-61.2018.9.13.0002 
Réu: Cleber Alves dos Santos => Fica a Defesa intimada para, no prazo de até 03 (três) dias, apresentar 
a qualificação completa  da testemunha Sd PM Carlos Alberto Pereira, a fim de que seja 
intimada/requisitada para a audiência designada. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
 
Réu: Genivaldo Fernandes Martins => Fica a Defesa intimada para, no prazo de até 03 (três) dias, 
apresentar a qualificação completa  da testemunha Sd PM Carlos Alberto Pereira, a fim de que seja 
intimada/requisitada para a audiência designada. Adv.: Raul Fernando Almada Cardoso, Rodrigo Otavio 
de Lara Resende.  
 
9 - 0001727-74.2017.9.13.0002 
Réu: Davidson Ronan da Silva Teixeira, Vítima:  Christian Júnio Amorim da Costa => CERTIFICO que, os 
presentes autos foram implantados na data de 03/06/2019 no SEEU (Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado), conforme certidão de fls. 385, passando a tramitar de forma eletrônica no referido sistema, 
através do nº 2000700-51.2019.9.13.0002, a partir de 03/06/2019, conforme determinado na Portaria 
Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. Caso o douto advogado ainda não seja cadastrado no 
SEEU, fica intimado a fazê-lo junto à OAB/MG. O referido é verdade e dou fé. Adv.: Carlos Junio do 
Nascimento Silva Vieira, Gustavo Nepomuceno Lopes, Pamela Messias do Nascimento, Ricardo Soares 
Diniz.  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

10 - 0000315-28.2005.9.13.0003  ou  26173 
Réu: Carlos Antonio Gomes Morais => Vista à defesa do acusado para apresentação de alegações finais, 
no prazo legal. Adv.: Evaldo Melgaco de Oliveira.  
 
11 - 0001272-09.2017.9.13.0003 
Réu: Aldemir Luiz Vieira => Audiência Admonitória designada para o dia 27/06/2019, às 15:50 horas. 
Adv.: Bianca Libia Ferreira Ker, Daniele de Andrade Queiroz Nery, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda 
Barcelos Vindilino, Francisco Sales Dantas, Matheus Lopes Santos, Moises Pereira Marinho, Tatiana 
Cardoso de Souza.  
 
12 - 0001848-65.2018.9.13.0003 
Réu: Aluizio Reis Neves =>  Expedida Carta precatória para a comarca de  Passos/MG, para inquirição de 
testemunhas do Ministério Público e da defesa. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
Réu: Roberto Carlos de Souza =>  Expedida Carta precatória para a comarca de  Passos/MG, para 
inquirição de testemunhas do Ministério Público e da defesa. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
13 - 0002802-14.2018.9.13.0003 
Réu: Raphael Silva Ferreira => Audiência Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) da Defesa 
designada para o dia 08/08/2019, às 16:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno 
Lopes, Jonanthan Vinicius dos Santos Soares, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
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